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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  52/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 

PRAZO: de 01 de junho de 2023 a 31 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
/fl2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Av. Marcelino Rolon, 78, Centro, na cidade de Guaíra (85.980-000), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  17.835.808/0001-91, neste ato representada pelo Sr. Daniel Da 

Silva Junior, portador do CPF sob o n 2  082.447.139-33 e RG n 9  13.161.480-2, (CONTATOS: 

pegueninosloia@gmail.com  / (44) 9.9178-5572) a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 32/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1,708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência 

do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
01 de junho de 2023 a 31 de maio de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇAO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
ÕRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienizaço 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.903023 - Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A - 	 DESCRIÇÃO DESPESA 

1 	PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 34940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
3424  3457 3.3.90.3019 

3458 3.3.90.30.21 

j 3459 3.3.90.30.23 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2 8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 13 



FIS -3Ç 
o 
(o 	1P1 

°4 VV'J 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 32/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 	 DANIEL DA SILVA JUNIOR Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11099 ANDERSON MANIQUE 	 CONFECCOES:1 78358080 
DANIEL DA SILVA JUNIOR 

BARRETO:96731 1 09991 	 CONFECCOES1 7835808000191 
91 	 Dados: 2023.04.18 15:40:57 -0300 	 00191 	 Dados: 2023.04.19 11:56:40 -0300 

Anderson Manique Barreto 
	

Daniel da Silva Junior 

Prefeito 
	

Daniel da Silva Junior Confecções - ME 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 

compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida, estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. LC  
VALOR 	VALOR TOTAL 

DESCRIÇÃO 	 MARCA 
UNITARIO 	ESTIMADO 

CONJUNTO DE MIJAO: 

COMPOSTO POR UMA 

CALCA 100% ALGO DAO 

COM RIBANA E CAMISA 
5 5 400,0 UN 7165 Smart 13,05 5.220,00 

DE MANGA LONGA COM 

PUNHO 100% ALGODAO 

E RIBANA, DIVERSAS 

CORES  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 5 	 5.220,00 	 1 
R$ 5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale Citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 69  São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

2,2. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. O programa Nascer Bem em Coronel Vivida visa reduzir o índice de mortalidade 

materno-infantil no município com a instauração de um trabalho de atendimento mais intenso 

junto às mulheres mais jovens e de classe econômica e social menos favorecidas. O programa 

é baseado em seis passos; mobilização social; captação precoce da gestante; pré-natal e 

exames necessários; parto em maternidade referenciada; vigilância do bebê; e 

acompanhamento no primeiro ano de vida da criança, para que nenhuma mãe ou criança 

morra de causas que possam ser evitadas. Estes passos significam a unificação dos serviços e 

da estrutura já existentes. 
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2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para entrega dos itens objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 

em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 

será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 55.160,00 (cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a 

fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado para esta ata de registro 

conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com itens para ME/EPP e itens para Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
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Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.1.1. Para os itens 01,05,06,07 e 08: neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Os itens 02,03 e 04: é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos 

orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que 

há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos 

em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias (Art. 692,  Lei 8.666/93). 
8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

	

8.10. 	A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

	

8.12. 	Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previ denciários. 

	

8.13. 	A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

	

8.14. 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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9,3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, conforme as 

quantidades nelas prescritas. 

10.2 Os produtos, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada e na Rua 

Romário Martins, 154, Centro, e na Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos, 

situada na Rua Guiosepe Guarnieri, 345, Schiavini, Município de Coronel Vivida, conforme 

determinação do setor responsável. 

10.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este devera ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.4. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez dias), contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. Estampas e cores diversos a definir conforme necessidade da Secretaria de Saúde. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 
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10.12. Os produtos objeto desta licitação deveram ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária —ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade do 

produto, quando cabível. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 01 de junho de 2023 a 31 de maio de 
2024. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
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constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2 7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 

15.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal da Ata, a Dirigente do Departamento de 

Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 de 

14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
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22 e 23 de abril de 202 diariodosudoente.com.br  

DECRETO N 302023 
DATA: 2010412023 

Sl30IUI.A: Abre Crédito Adicional Supl emen tar ou Orçamento do 
Slooioplo de NIarlóp051. Estado do. Pao'atei, para a Loca/o/o Financeiro de 2023. 

.MÁRIO EDUARDO LOPES PACLEK. Foefoolo Municipal de 
Man/tp:oliu. Estado doo F,se000i. no uso de 000a atribuições legaisoe 	derondot a autorização
ocottIid 	o no Lo: ' 45/21)22 do 26 1221/22, publicado coo 27/12/2022 

II E CRETA 

Aro. 1'- Flua Abalo no orçamento geral do Munlcoplo de .\Iorlópolla. Lotado 
do ParanÁ, para o Eoeroinio Financeiro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no 
oalorole RS 1 . 145.019.62 (uno cAlhOu cento o quarenta ecinco mil deaonooe reais csessenta 
o' do/o ceolooco), de ac,oedoo com a 000 (0 005  dotações e rohrioasurça000enOÁrlae: 

/)5 l'L 	 VALOR 

09- OLI°AIO'I ,°,O01ENTO) 0)6 ASSIS] ESCOA SOCIAL 
00 - DiVtoÀoo DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0).0I,uO.244.000I,2,046 - MANI TENÇÃO DOS SERVIÇOS  SOCIAIS 
5.0.00.00.00 -  DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.22.00,00- EXECUÇÃO) I)RÇAME'O'TÁRIO, DELEGADA i UNIÃO 
/3.22030/ -  Iodeoizaçitoo e0eatAuiçlco ............ ....... .... ........................ 	3.022 7,618,98 
3.022,0100 -  Iod000aaçõas a Onn:ouiçoSeu. ... ........ ... ................................... 	822 239,I9 

II -  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO) £ SERVIÇOS URBANOS  
II - DIVISÃO DE SERVIÇOS  R000VIÃ000S 
I1,II,26,7I2,0023,l.01I - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
4.0.00.00.00 -  DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 - INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.33.00 - Obsta e Iuataloçõea ................................................................ 3.000 3601 706,01 
4.4.90.31.00 - Oboato IsOaloçolsa .................... .................. - ............ -.. 	ORO 400.000.00 
4.4.50.3105-Obtaae Inauslaçlou. ................................................................ 	3.101 147,75014 
4 .4.90.5 1.00 - Obra n lsnaSçAoo ............. ................................................... 	sol 20911.21 

bel, 2' -  Pata cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar peesbaa 
no Ar). AtaI,0ior, serão uI/Iiaadua os seguintes 0,000101: 

AI SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO) ANTERIOR: 
FONTE DE RECURSO) 
3.000- Ro,oenon Oeo/:500c.o Lotu o 	 3.000 361706,01 
33/1 -  Oeço::a Is ,0ol:cnaoj:o 	 .00:c::o 	 7,901 

U
lo 341.750,14 

2.022 - 9.0 - L'QNSELIILI 	TELAO 	 1.922 7,67690 

II -  ao'çOARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
12- DIS ISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
11.02.15.452.0017.1.022 - AQUISIÇÃO E DASAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 
4.0.00.00.01 - DESPESAS DE CAPITAL 
4,4.00.00.01 - IrOSESTINIENTOS 
4,4.90.00.04 - APLICAÇÕES DIRETAS 
4,4.00.63141 - Aqu000çhe de Imóveis .. ...................... ..................... - ....-. 	Sol 2/510,2/ 
4.4.9063,16 - Aq000içle do [móveis ........................................... ......... ....... 	600 400 101.0,00 

Cl EXCESSO DL ARRECéDACÃO POR ALINE 	DE RECEITA: 
FONTE I)E SECUOSOIRÚROICA OOÇAMENTÀRIA 
822-FIA - CONSELHO TUTELAR 	 1,2.21, 

 til 
 ,0 LII 216,10 

Ar). T - Ente Aoo entra coto vigor apa rtir da Pololloação, reo'ugadaa aa 
d isposições e m con trario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis. Estado da Perene. aos siclo 
dias do m0a lo' Olor)! de 2023. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE MAIUÓI°OLIS 
DECRETO 5' 30 12023. DATA: 2510412023. SUMULA: 'FIXA EXCEPCIONAL O 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE EM DEPARTAMENTO PÚBLICO'. Mano Eduardo Lapas 
Paukk. Prefeito Municipal de Manoopolo. Estado doo Pararia, xc Acuo duo atribuições que lhe doo 
confondos por lei e, ceruideroolo a reeesaidade do 0000enç1100 de 500101 e despesas; DECRETA 
Ano. 1' - Paro os aeesodereu públicos efetivos, 000010 01 que recebem TIDE, lolodeo no 
Departamento Municipal de Obras. Viação e Uebanoanoe Oco estabelecido, pelo prato de 011 
loexoetotal doo, o 000np001n0010 de expediente das l/ll000 13lo. Ari. 2'- Fala Destoou entoo eino /500 
ia dolo de sua publicação. ficando revogados as disposições em coe/nono. (iabooetr do Frei/tio 
ol000iç:pal de Morvipolia, em 20 do abril de 2023. Mario Eduardo Lopes Paslek - Prefeito 
Municipal. 

DECRETO Na 07212023 

DATA: 20.04.2023 

SÚMULA: Concede Gratificação o Servidora Público 

Municipal abaixo relacionada, 

O Prefeito Municipal de ltapeiaro 1)'OeSIe. Estado do 

I°orana, usando oleosos atribuições legais que lhe conl'ere a Lei Orgânica do Munic:poo 

de Ilopejaro D'Oesle. Estado do PasmO, e o Lei n° 2107:2023, de 20.01 2023. 

DECRETA: 

Aro. 1 °) A Gratificação de Função a partir do dolo de 

01,04.2023, pura o Seroidoro JaqoclIne de Almeida Pasqaabelo, portadora do CPF 00 
099.340.009-29 e Cédula de Identidade 0/2 o" 12.556.343.0. expedida pelo SSI°/PR, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Consultório, lotado no Departamento de Saúde. 
percebendo o: valor de 811% (00/lenta p001 incluo) do o'encimenlo, para desempenhar ao 

funções odocoonoou de resp000ãccl pela Ouvidoria do SuAdo, e responsável pulas 
autorizações  eagcodomenloo:encominhlmenlox  Od000tol.igocoo eupsicoalizad000 (fura do 
mun/copiu), ornou atribuições de alta complexidade e recpotosob:lidade em 

conformidade COOi Inciso III do Ar!, 2 °  do lei 00 21072023 .  

Aro. 2°) An despesas decorrentes do cumprimento do 

precedo Decreto, coo/então porco/rol das dotações doo Orçamento Geral doo Município. 

Art. 30)  Este decreto entra em vigor na data de soa 

publicação, retroagindo orou efeitos a 01,04.2023, revogarias as disposições em 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejaea D'Oeste, 

Estado do Paraná, aos 20 (x'ioote) d/as doo ooéo de abril do ano de 2023. 

Registre-se o Publ/que-se: 

N'lImar Schmollor, 	 Vlademlr Lueltol, 

Frete/tom Municipal. 	 Resp. pelo Depro:. de Administração 

MONICiPO DE CORONEL vou/DA -P0 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

R.Oaooro. ao EdIal. Poag)s Elate0o.so oo• 312023. Olor000 Registro da poaçus pata futurasa acanosaoi 
aguosçu3es no raleries pata cuorpui Rola da RabO pato o Ponçoaeoa Nascer Beco aix Coeoos./ o/onda. 
Prazo 02 etnias, 30,00.20231 31.05,2024 Contratante  Mo0000ipn lo C000ea/ V:soaa, DETENTORAS 

TOTAL ATA DE 1 DE'ENT0R,R 	 COPO o 	
VA

-  
REGISTRO  1

BACELAR & BACELAR LOXO 	 04080 t53/0000'Ra 
820023 	 DANIEL DA SILVA 40500R CORrECÇÕES ME 07.OSS.00000001.Ot 	 5.220,00 1 
53002! 	 INOVE LICITAÇOES LTDA 	 23,567,504t0001.53 	 522&09,,,,J 
94/2020 	 1 SALSO ESPOSO COA LTDA 	 - 	02,470 04D/n000.34 	 3.698,60 1 

Cn000ta/ Vivida, 00 de al000I 002023. 11Maio00 Maroa Bana/o, Poalnlu. 

MuNiciplo DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELErRÕNICO N°302022 

DATA 20:0023 	 AOEOTUO.Oo 100423 	 P9OPOSTAG ATE 0903 DISPUTA' 3530 
onjEro: Registro do preços pata futura eeventual prestaçou de Serviços 0000e:ri000s coe castração 
e eiplaolação de el:Ctoeoo:p; cnr000eoa d:5000ne'ado 010 050000 do polaco/a 0036. 

TERMO DE ROMOLOGAÇAO - PREGÃO ELE'TRONICO N°3312023 
DATA' 260323 	 ABERTURA 10:00023 	 PROPOSTAS ATÉ 0000 DISPUTA 09 C0 
OBJETO: Registro da preços para tuouoaoeventual prnstaçâo 35 soto/pos uoloriilSnos Rolo castração 
a implantação do n0000VIup, e0000'era dlsntom'radn eu ob;aon do praneeOa ad/a:. 
A ptaSloaçãu na 0 01/pura doa alua onera encur000.aa d:spor:ue: ou oego.'ooe enda'eçn 01.0:50:00 
0900 'ja'rm auao.05,00' .,004.,000',.u':"ecou . naefoetre aoo 000aado pe la La: Mçnv:pa o' 2303, 00 26 00 
maio de 2021, regulamentada polo Decreto o' 691 da taco 151100 002020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO MARIA CLARET DE CLEVELANDIA - PR 
AA0000:aç00 Santo Antonio Mana C:o:oo com sede onCi000IOn000rO endereço na Rua São Sebastião 
o' 520, ba:',o 000 SaDasI.50 40050sa aa sota D'alma Executiva ,  dao62115009 '*Desertada p01 Saia 
Poesodoula Po . Roparno Gooueauo Kssy, CONVOCA por moio do presente coco: todas os ass000e000 da 
ASAOOCLARERT. paira a Ansar050ta Geral EaIoaoodon)ota, que Reta :001:0000 no Soda da 
ASA°aICLACET, na Roa São SabaaOoao n' 520 ba:en São Saba.ioao CIaoaOaodualPR ao 05 nulas, do 
co ti ao MAIO 0.2023 Eoor a saaupoa 000000 500:0 
o.upo.euaçuioaa000açae000a1000r0004000uodaaaadaaaa(0ol000100225t00512023 
2' Ap:aoaça.o a api000ç*o aos motas dos 0000cic,as 10.01/22221 110502023. nadar/a pa00000 da 

3. EOoaçOo ao OiaOueoa E000noouo Csooalotn da Adron:s005çao a Cosia/se FOsSA do ASAMCLARET ao 
Cleual3ndoa, ato esorpromoo/o ao Capitulo VIII do Estatuto Social da ASAMCLARET da Claoedc'd,UIVR, 
ge5000 05120230002325. 
A irscaoçia das colocas oand:a0005 oa000) unu0000 loa Saxoa:ao,. ea ASAMCLARET 00.20 10:10.1 4/as 
actas do alelçio. que a oRa/nata 000:oe as chapas doo:danaela 'roer/as e h0000iOgada$ /1/a 
Comissão Elatera. 
So'nocla 0000050 .0009:00 O5 chapas os oac000005s q,oa ate000-n s Es/a:oou Susto: Coe/o/o 0. 
A Asson5o:a Geral oSlaOO.OD.a on p00000 c0000ruç3o Is ID flocos, com apresença da O'oot:a doo 
050000adus 0. Otto açorda 050000açOo. com  qualquer numero, 1050 luta copos, nau eooç:rdo a le. 
quorum espacial. 
CIeueIBrIdoo. Ii de 0604 da 2322 

Ra000lo C0000rac: 'Voa0 

p'••aej 	 C00005RLuO MoNtEoPua, Dos D:000run DA CRIANÇA 

E Da A000,eaceo're CL0'Vao,,kNstA - PC 

RUA ce000lsrooraaonceos.se0000.50s0000s 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE 

16 VE LÁ u -Pc 

coMissÃo DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE Edital 

00 000/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Muooclp:o de Claoelândis. Estado do Patarã no uso das atribuições que InRo 

confere as Leio Municipais n' 2 68312019 o 2, 81512023  essas O:reia~. 

consldarandO o disposto na Lei Federal n ° 0065:1990, Resolução n ° 231, de 

20 de dezembro ode 2022. do Conselho Nacional dos Direolca da Criança n do 

Adolescente - COMANDA, que roqo/am000am o Processo de Escolha 

Suplementar 

CONSIDERANDO o Edital VI 00912023 que dispõe sobre as normas e 

oog..o/amentaç0oo do Processo de Escolha SUPLEMENTAR INDIRETO Aos 

Cnooaalhairo. Toste/ares do Mu000císo de Cleoelâod:a Estado de Paraná, para a 

geslio compreendida orirro inalo de 2023009 de Janeiro de 2024 cem lousa: 

poabl:cn o resultado da eleição oculto/o 100 dia 2008 Atari de 2023 

Soque aba/ao R ordem de Classificação dos candidatos aptos para osso 

PrOCeSSO de escolha Sup/etnentar, 

l Fabiano Santos. 

20  EAOCAZa E. Sctoeffer; 
30  G:sele Candida M. B da Solva 

4° Falzia Elen do Amara/ 

50  Elinaldo Paz da Silva Costa 

Ainda eoorlanne edita! 00002023 nau laias de 25 e 26 da Abril da 2023 na 

Sola de reuol105 do Paço MunIcipal, a partir das 0800 As acontecera a 

000aC:toç3o para todos os candidatos suplentes acima mencionados 

Clooelãrd:a, 20 de Abril de 2023. 

Meneiqios Dalla800a 

Presidente do Conselho Muinocopel dos D/reolos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

MUNICIPIO DE CROPIOS'ZINRO00R. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

M~t1.de P0eOSO, EU,Oal o' 20/2023. Focos Ela000rocu. PIa/o/onera, ::lien 

co Dai, ea LUoO.çán. Doa 00 aa mais lo 2023, Is 09.00 10500/ flocos. 05)800: Registro De Ptpuoe Pana 
Concaoaçacc 30 Sac:çoa Da Cas/raçhe Do C3os E Gelos E Instalação 00 Mocisoixp Em Paeuaea Coro 
A Aoou000çae Da Daoosa Dos Aror001s Da C0000ioaorho 'Alas. Va000 050ioroaOO' 01161,90500. Gleoeoo 
MoIao:aI da Cuoauooq • Soro'çna. O El/a soe000asa a d'spoaiçao oss e:ooaunados oo Pondo da 
Podado,. do C0001enZa000. Ouislau de L.00:aç0os e ConO.00a Roa M,çoeI Pouoope 1/topO, n°3.800 - 
Cto0100zasrs/PR, dos 0030:1200 a aos 13 000i7 0055. o ro andanaça 06/5000 
~wW 0"SiO,oZoiIOO 00 ,1,00 e,: I000on'açdn5 polo ttl000ca /46/ 3242.8014. 

NUNLCIPIO De som sucesso DO suL.PR 
TEMO cc oaaoaaUo 
A ATA De REGISTRO 01 PREÇOS N- 06/2023 

ctkoau Lo 05001565-00 OÍLI ETO  

Lar000*seos:,°°0aasoraoeø.coa 

ael 
.at 

1 

ORO 00000 000O 

ELA0500o5 Qousra- sOsensOçdas possas 

MUNICIPEO DE DOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTILATO DE ADITIVO CONTRÁTUAL 14- 01 
AO CONTRATO DE oosalasÇA0,e.aear500a'4912022 
CONTRATADA: PARMA EQUIPAMENTO$ DA 

1.000 	 000. 0,00°',, 0. ,aoago, a a...00 00.00,00. ao 000,. oo°000a, lo:. e00001aaa. 000.00a 0000000,00 

,giros n:oenaoo000 cosa 05 000ans ea.oa000 .....9aoo..aa a.,. a. oaa..n,ia, Solta:. 0141 anua, 

eoAu000aaaaueoaa - 000eo,550.. sanam. 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

E 	 Praça G.IÃ100 Vargas, iSO. 71 Cantos, Ctaxolloodia.Paeaea 
Co, Ra000 VI, 61, CEP. 05,530000 . FoondFaz: (DaR) 02528003 

DECRETO: 58002023 

Fe.more0o.oc6uoaauarooa000Eouaasod,zooaa.40çauon 

no 00/00 da 95 045.560.91 :r'oop'oss a 0000anR O 0100 004 
q,a00006a 000.054. ando- a ooioo, oco 

0 PooIei/a Municipal d. CloseOO'od:o Estado do Pa'aood no oso de Soas alo:btooçdes lagoa a 
doo aanarl, autorizado pala La: Municipal r' 20:1:2)22. 

DECRETA 

0/0, O'. rua o Podar Eaaoo.coo V000:pal a00000aoo cuSto Coadou udos/a suOl000eoO,' ao O'çaetonlu 
GorsldoMuroip.o01eCleoe000a Estado 00 Paraná, para o ano de2o2), drsLsado.o suporte das 
descasos a riorrom realizadas com rócursos, oriundos o@ Supara, 1 Franco ro de exert:- anteriores 
POO Excesso do N0000daçto '0005000 005 345,505 51 Toaoaeoluaequaisola  o cinco —I eu ~Ics 

Ooçaeoeooae:oa. 

04 - Secretaria Municipal a. Ati,.p.Cuád. 
04.01-Adeoo'esoaçãu SOlA 
2ORDDDOOD.2O07O0D-Marslaoç0o das At, 'dadas 3aAçoou.oua:a 
4,4,90,52-856- Eqoo,paroarOssootal,oa: Pa:masart,..  . .................................................. ..9110,282,22 

DT- Saaaoar/. Municipal Ia Edocaçio CoRsta a Eapod.a 
01,00. Aam:rnoaçOa S.M.E.C.E. 
123610020,2,019000 - Marooerçao do Eeaonn Fuoãorrertai - Receita Edooaçao 5% e 25 00 
3,i,50,0i - ODS6-Ve000ieoetoioa e 0000agexa Fixas Possool,. ... .,,.,.,,,,.,,.,.,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,.,.,.. 0130,015,03 
SI,50.01 - 0097 - VanOiona0100 a O,olagaoos Faas Pas  sinal .,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,, ..,...,.,.._,,,,,,,.,,R2 18.221.96 

06- Samalaro Mu0009Os 00000... 0:0900 
08 01 - Aaoneaoo.çau S.M,O.V, 
2570200142,029000 - Maos.a000çlo da Oo°440da do O000a a FaçOR 

Total . ................................................... .......................................... ___ ............................. ,,,, RI 345.58500 

00.2'. Para suboel010 do lnieodo Cr400o 60.000/a SspOemeoiao 00.500001000 aoolae06, aaolo ooloaadas 
00 acpDr5o 1 financiava aexcesso ao 0008000sç0o aas0000s 560.0 

3,504 - 00000 d. A1aOçAa Bs.ea, Maio.. arda Cump/aoodaa. ... ,.,..,,,.,,,,,.,,,,,...,,,,,,,,,,,,,,. RS 250.000,50 
3.1050 - EC 0202022- Ao,aIIn Financeiro 001000, C000:Oo 10,600000 ICMO,,,,,.,...,,,....,,.,.,, RI 1.015,13 
3.1057 - EC 202022- Oun:iio Fooaosazo Ooluoo Coadou Trbc1000 ICMD.,,,.....,,...,,,,,,,,,,,R$ 15,227,00 
Escasso da Arrecadação 
2,4,I.4,99,0.1.02 - 690 -  Mapa - Aquusaçso do eqosp001000ioa Oço0000aa ............ _,,_,.,.,,,,.,,,,.RR 79.202,22 
Total..................................................................................................................... ... . ......... . RB 345.585.91 

60 . 30 . Est. Decreto *rira arn 0900 das:. dat.. 00003000555 O:sposiçõas e, 00100400. 

GsOoxaI.00P'a'aoadsCi.oeoaed:a.Esia9odoParara 00020 Cio abril da2O2I 

RAFA-LA MARTINS LOS ]  
PREFEITA MUNICIPAL 

M001C2PIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

00350 DE INEXIGIBILIDADE 0001/2023 

PROTOCOLO 2023104/290500 

CONTRATANTE: MON2CIPIO DE BOM SUCESSO DO SOL - PR 
CNP) 80,874,102/000106 

CONTRATADA. ICAVEL VEÍCULOS LTDA 
CNP) 00  84.936,43010001'49 

OBJETO: Contrafação direta da emoreso ICAVEL VEÍCULOS LTDA, tem por 051110 a 
contratação de em presa aago/s'çSo de Peças e Seroiços para ManoçtençDo 'Conserto da 
Co/ao de Cambio", do Caminhão Placa UDO'6852 - Chassi 9536V0261)R804302 - Modelo 
268F55 - 31.280 Fab/Mod, 2017/2018 - Coo Branco-Geada - Coorob. diesel conforme 

- - 0000Eo,0550041e 	 05000 

FLUIDO

1 	 1 CILINDRO t51`011910% 	 363 70 	 363,70 
1 	 ANEL M0I6M 	 1$.0 	 1565 

1 	 ANEL r40169300 	 1260 	 Uso 

1 	 ANEL r570~ 	 32905 	 329, ~5 

1 	 ANEL 470499% 	 128,1 	 1,1 8,11 
1 	 ANEL 140169300 	 46.47 	 4647 

2 	 MEL MO'69300 	 18313 	 366,86 
1 	 ARRUELA f73182200 	 22,64 	 2264 

1 	 RETENTOR~2000 	 107,14 	 107,14 

1 	 1 RESPIRO 44814000 	 139,00 	 139,00 

i 	CIONORO/17059300 	 220298 	 220298 

2 	 LIMPEZA OUIMIC1k13DI.009O 	 20d64 	 41,29 

1 	 DESENGP~E 5,3402~ 	 61,55 	 (54.45 

1 	 PASTA DE VIO&C-NI391-00090 	 31.51 	 3151 

i 	 TRAVA ROSCA-ALT 35M1  90 	 17.91 	 1791 

 S/5OEa6 30050005 	 Olor 	 8025 

VALOR: R$ 91.017,00 (Quarenta e uno 100 dezessete reais edezoito ceroauoS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00.00 - Departamento de Obras e Oorc:çoo Oodee:áo0eo; 

05.0d - Divisão de Oeon/Ees Rodoviários; 2576200052.011 -  Atie,d.0005 Operacionais da 
Dis'ioUa de SprooCOS 0000oláriaa; 33.80.30 Material de Consumo; Despesa: J497, 33.90.38 

Sol/os Sereieos de manutenção ec000eo'caçâe de oeko/o; Despesa 1400; 33.90.30 Ousou 
materiais pala manutenção de veículos; Despesa' 0479. 

JUSTIFICATIVA: 001, 25 :01, II, capoe, da Lo: oi° 8.666/93 

Bom Sucesso doSul, 30 de abril de 2023. 

0:1000 001100/o Feoeosani 
Prol0040 



Nayara Baumel Beilo Malinovski- CPF: 075.539-839-42 
Francieli Wagner- CPF: 088.412.479.75 
Paulo Sérgio da Silva - CPF 940.072.689-91 
Amanda schinda da Silva - CPF 095.962.889-46 
Silvaria Cavalim de Souza- CPF: 026.150.479-73 
Alexandre Paniagua- CPF: 037.339.369-57 
Lauro Alexsandro Lagner- CPF: 028310519-40 
Bruna Paola Dziura- CPF: 076.769.399-09 
Fabiano Veiga Oliva CPF: 053.915.729-59 
Fabio santos Fernandes- CPF: 071.446.667.03 
Melyssa Kurasch Fernandes- CPF: 096.772.799-55 
Wellington Miguel Correa Padillia- CPF: 072.103.809-30 
Fabio Luis Malinovski Padilha- CPF: 057.920.319-08 
Helena Gavlak- CPF: 905.904.819.91 
Joice de Souza Cerqueira- CPF: 066.619.409.21 
Maynara Cordeiro- CPF: 087.632.399.90 
Rodrigo Avila da Silva- CPF: 050.023.029.39 

Art. 2° Compete à Comissão de Credenciamento proceder à analise 
conforme as normas estabelecidas pelo Credenciamento n. °  003/2023, 
em especial: 

1 - Acompanhar todo o processo de credenciamento; 
II - Receber e conferir os pedidos de credenciamento dos interessados 
e análise dos documentos; 

- Elaborar e encaminhar as listas de credenciados para as devidas 
blicações legais. 

Parágrafo único - A Comissão deverá observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade e economicidade de demais diretrizes aplicáveis à 
Administração Pública. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria 024/2023. 

Contenda Paraná, 20 de abril de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:39967C06 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 3312023 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
33/2023 
DATA: 28/03/23 ABERTURA: 14/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços veterinários em castração e implantação de microchip; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital, e 
adjudicamos os lotes a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 

MENIN E CECCIIIN LTDA 490,00 73.500,00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 580,00 58.000,00 

3 1 MENIN E CECCHIN LTDA 795,00 39.750,00 

4 1 MENIN E CECCHIN LTDA 347.00 52.050.00 

5 1 MENIN E CECCH!N LTDA 445.00 44.500.00 

6 1 MENIN E CECCHIN LTDA 585.00 29.250,00 

7 1 MENIN ECECCHIN LTDA 31.50 18.900.00 

Paraná, 24 de Abril de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2756 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
'VALOR 	TOTAL' 

1 ESTIMADO R$ 

MENIN E CECCHIN LTDA 34.461.87210001.79 1315.950.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 315.950,00 (trezentos e 
quinze mil novecentos e cinquenta reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 17 de abril de 2023. 
Fernando Q. Abatti Elaine Bortolotto lana R. Schmid Juliano Ribeiro 
Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
33/2023 
DATA: 28/03/23 ABERTURA: 14/04123 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços veterinários em castração e implantação de microchip; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 33/2023, 
HOMOLOGO os lotes a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 490,00 73.500,00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 580.00 58.000.00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 795,00 39.750.00 

4 1 MENIN E CECCHIN LTDA 347,00 52.050.00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 445,00 44.500.00 

1 MENIN E CECCHIN LTDA 585,00 29.250,00 

7 1 MENIN E CECCHIN LTDA 31,50 18.900,00 

Totalizando por fornecedor: 

1 'VALOR 	TOTAL' 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 1 	 1 ESTIMADO R$ 

MENIN E CECCHIN LTDA 34.461.872/0001-79 13 15.950,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

R$ 315.950,00 (trezentos e 

(Z11 ) 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:02B780 1 E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N°51 A 5412023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 32/2023. Objeto: Registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 
compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel 
Vivida. Prazo: 12 meses, 01.06.2023 a 31.05.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI 
REGISTRO 1 

DETENTORA CNPJ 1 VALOR TOTALI 

1 ESTIMADO 	1 
51/2023 BACELAR & BACELAR LTDA 04.086.793/0001-64 118.000,00 

52/2023 
DANIEL 	DA 	SILVA 	JUNIOR 
CONFECÇÕES ME 

17.835.808/0001-91 15.220,00 	1 
i 

53/2023 1 INOVE LICITAÇOES  LTDA 23.567.50410001-93 1 5228 , 00 	1 
5412023 1 SALVI LOPES & CIA LTDA 82.478.14010001-34 13.695.60 	1 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Valor total estimado da licitação é de 
quinze mil novecentos e cinquenta reais). 

Coronel Vivida, 20 de abril de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Totalizando por fornecedor: 


